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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – CPH, no uso de 
suas atribuições legais e Estatutárias previstas no Decreto Estadual nº 5.795/2002, tendo 
examinado o Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e documentações constantes nos 
Livros da Companhia, relativos ao Exercício Financeiro encerrado em 31 de Dezembro de 2008, 
levando em consideração as conclusões apresentadas no PARECER DA AUDITORIA 
INDEPENDENTE, assinado pelo Contador-Auditor Senhor Juan Martin Sember Vasquez, 
CRC/PA nº008810/0-6 que se manifesta no sentido de que o referido documento reflete a situação 
financeira e patrimonial da CPH, estando em condições de ser submetido à apreciação da 
Assembléia Geral de Acionistas para aprovação das referidas demonstrações. 

Belém (PA.), 07 de abril de 2009.  
Vicente Uparajará Coroa Filho
Presidente do Conselho Fiscal

Denise Sousa Araújo
Membro Titular do Conselho Fiscal 

Tatyane Chaves dos Santos Amaral
Membro Titular do Conselho Fiscal 

PARECER DE AUDITORIA INDEPENDENTE

Ilmos. Srs. Diretor Presidente e Conselheiros da CPH – COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO 
DO PARÁ.
1) Examinamos o balanço patrimonial da CPH – COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO 
PARÁ, levantado em 31 de dezembro de 2008, acompanhado das respectivas demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido, das origens e aplicações de recursos, e notas explicativas 
correspondentes ao exercício findo naquela data, elaboradas sob a responsabilidade da Diretoria Executiva, 
Presidida pelo Sr. Nilton César Almeida Queiroz. Nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as 
mesmas.
2) Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil e 
compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de 
transações e os sistemas contábeis e de controles internos da Companhia; b) a constatação, com base em 
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados; e c) a 
avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração da 
Companhia, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
3) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CPH – COMPANHIA DE PORTOS E 
HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ, em 31 de dezembro de 2008, o resultado de suas operações, as 
mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos, correspondentes ao exercício 
findo naquela data, de acordo com as praticas contábeis adotadas no Brasil e legislação comercial vigente.
4) Durante o exercício de 2008 a Companhia transferiu sua sede para a rodovia Artur Bernardes nº 1.000, em 
Val de Cans, Belém/PA, recebeu corpo técnico de recursos humanos, além da nomeação de mais três 
Diretores e começou estudos de viabilização para operação dos pequenos portos paraenses não abrangidos 
pela CDP, o que sinaliza uma possível entrada em atividade operacional no exercício de 2009. 
5) Ressalvamos que o Capital Social Subscrito da Companhia em 31/12/2007 era de R$ 1.600.000,00 (um 
milhão e seiscentos mil reais), tendo sido totalmente integralizado, e foi aumentado para R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais) através de subscrição por parte do único acionista, o Governo do Estado do 
Pará em deliberação tomada na AGO/AGE de 30/04/2008; motivo pelo qual a CPH carece de alteração do seu 
estatuto social para atualização da nova expressão monetária do capital social, bem como do novo endereço 
da sede administrativa, para evitar as penalidades previstas no Regimento Interno do TCE/PA.

Belém (PA), 06 de abril de 2009.
Juan Martin Sember Vásquez           

CRC/PA 008810/0-6 – Auditor Independente.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR

O Conselho Superior da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – CPH, no uso de 
suas atribuições legais e Estatutárias previstas no Decreto Estadual nº 5.795/2002, 
CONSIDERANDO o Parecer do Conselho Fiscal de 07 de abril de 2009 e o Parecer dos Auditores 
Independentes de 06 de abril de 2009,
RESOLVE:
Manifestar-se favorável à aprovação pela Assembléia Geral Ordinária de Acionistas, do Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis da CPH – Companhia de Portos e Hidrovias do 
Estado do Pará.

André Luis Assunção de Farias
Secretário de Estado de Integração Regional

Presidente do Conselho Superior
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COMPAnHIA PORTOs HIDROVIAs DO PARÁ
PORTARIA 052/2009 DE 16 DE ABRIL DE 2009.

ExTRATO DE COnTRATO.
Contrato nº 003/2009 Modalidade de Licitação:Adesão a 
ATA de Registro de Preços
sEAD/DGL/sRP nº 019/2008 - Objeto: Contratação de serviços 
de locação de veículos Vigência: 17.04.09 à 16.04.2010, Valor: 
R$68.698,80(sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos)Dotação orçamentária:26.122.0425.4534; 
Fonte: 0101; Elemento de despesas:88903914 Foro: 

Belém/PA
Ordenador de despesa

nilton César Almeida Queiro0z
Diretor Presidente.

F DE OLIVEIRA PAIxÃO – ME
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. A empresa F DE 
OLIVEIRA PAIXÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 07.326.646/0001-
02, Insc Estad 15.245.303-2, comunica o extravio de 5 livros 
fiscais, sendo registrado a ocorrência  sob o nº 176/2009, em 
16/04/09, na Delegacia em São Sebastião da Boa Vista. Não se 
responsabiliza pelo uso indevido dos livros citados.

MAIA COnsTRUÇÕEs LTDA
CNPJ Nº 04.306.886/0001-57, Tv. Alferes Costa nº 2859, Sala 
103, Bairro Marco,  Belém-PA. Torna público requereu da SEMA 
a Licença Ambiental. Processo nº 7931/2009. Atividade: Usina 
de Asfalto, inclusive móvel.

AssOCIAÇÃO DOs DELEGADOs DE POLICIA DO PARÁ
AVIsO DE REAJUsTE DO PLAnO DE 

sAÚDE UnIMED/ADEPOL/PA
Belém(PA), 16 de  abril de 2009
A Associação dos Delegados de Policia do Pará, em cumprimento 
as exigências do DECRETO nº. 2.071, de 20 de fevereiro de 2006, 
nos Artigos 22 e 23, que disciplina as consignações em folha de 
pagamento avisa aos seus associados que conforme deliberação 
na Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 16/04/09, ás 
16:00hs, no auditório localizado na sede da referida Associação, 
foi aprovado reajuste do Plano de saúde UNIMED/ADEPOL/PA 
no percentual de 6% incluindo Atendimento Domiciliar, valores 
esses que serão descontados a partir de maio.

Maria do Perpétuo socorro Picanço
Presidente da ADEPOL/PA

sAnTA MARInA MADEIRAs E ExPORTAÇÃO LTDA
torna público que solicitou à SEMA a renovação da sua L O  65/07, 
para atividade de benef.de 4 (quatro) m³/dia de mad. serrada. 
Prot.2008/367206, de 13/08/08. End: R. S. João, 15, 6ª Linha 
do Tenoné, Icoaraci, Belém/PA. CNPJ 01.548.750/0002-46.

BRILAsA BRITAGEM E LAMInAÇÃO DE ROCHAs s.A.
LICEnÇA DE OPERAÇÃO – LO - BRILAsA BRITAGEM E 
LAMInAÇÃO DE ROCHAs s.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.134.540/0005-42, com Inscrição Estadual nº 15.186.644-9, 
estabelecida na Rua dos Pariquis nº 2890 Cremação, Belém-
PA,torna público que está solicitando na Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente – SEMA/PA, Pedido de Renovação da Licença 
de Operação, protocolado sob nº 2007/282419- Transporte de 
Produtos Perigosos.

ALMARI DE sOUZA FIRMIAnO-EPP
CNPJ-83.321.943/0001-43, I. E. - 15.168.505-3, com sede na 
cidade de Paragominas-PA, vem declarar que as notas fiscais 
iniciando no nº 0063 ao nº 0153 e de sequência de selo nº 
9314263 á 9314350 foram extraviadas.

ALBERTInO A DE ALBUQUERQUE-ME
A empresa ALBERTInO A DE ALBUQUERQUE-ME, CNPJ: 
04.872.354/0001-87 e Inscrição Estadual 15.107.461-5, informa 
o extravio de 01(hum) bloco de nota fiscal série D de numeração 
inicial 1.401 e final 1.450, AIDF 217388-3, com vencimento em 
12/12/2007, nas vias públicas do Município de Uruará-PA, CEP 
68140-000.

D M V InD. E COM. DE MADEIRAs LTDA
CNPJ Nº 07.978.650/0001-55, Rod. Transcametá, s/nº, Km 
49,5, Baião-Pa. Torna público que recebeu da SEMA a L.  O.  nº 
2567/ 2009,  com  validade 16 / 03 / 2013. Atividade: Desdobro 
de Madeira.

HILÉIA InDÚsTRIAs DE PRODUTOs ALIMEnTÍCIOs s/A
REUnIÃO DO COnsELHO DE ADMInIsTRAÇÃO

EDITAL DE COnVOCAÇÃO
Hiléia Indústrias de Produtos Alimentícios S/A, CNPJ nº 
05.388.392/0001-21. Convocamos os Senhores Acionistas para  
Reunião do Conselho de Administração, a realizar-se no dia 27 
de abril de 2009, às 16:00 horas, na sede social da Empresa, na 
Av. Ignácio C. Gabriel Filho, 18, bairro: Saudade I – Castanhal 
– Pará, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes pautas 
do dia:
1 – Eleição da Diretoria; O que ocorrer.

Castanhal (Pa), 17 de abril de 2009.

FACEPA FÁBRICA DE PAPEL DA AMAZônIA s/A
CnPJ nº 04.909.479/0001-34. AssEMBLÉIA GERAL 
ORDInÁRIA – EDITAL DE COnVOCAÇÃO – São convocados 
os senhores acionistas desta Sociedade, a se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária, às 9 horas em primeira chamada, do 
dia 28/04/2009, na sede social, sito na Passagem 3 de Outubro nº 
536 (Sacramenta), Belém/PA, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta: 1) Apreciação e discussão do Relatório da Diretoria e das 
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 
31/12/2008; 2) Deliberação sobre a destinação do lucro apurado no 
Balanço do exercício social encerrado em 31/12/2008; 3) Fixação 
dos honorários da Diretoria e do Conselho de Administração para 
2009. Belém/PA, 15 de abril de 2009. 

Antonio Georges Farah
 Presidente do Conselho de Administração

CEnTRAIs ELÉTRICAs DO PARÁ s.A. - CELPA
CnPJ/MF nº 04.895.728/0001-80 - nIRE 15.300.007.232 

- COMPAnHIA ABERTA
EDITAL DE COnVOCAÇÃO 

AssEMBLEIA GERAL ORDInÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 30 de abril 
de 2009, às 09:00 horas, na sede social, na Rodovia Augusto 
Montenegro, Km. 8,5, s/nº - Belém - PA, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão e aprovação das 
Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2008 e a 
aprovação da destinação do resultado do exercício; b) Apreciação 
do pedido de renúncia de membro do Conselho de Administração 
e eleição de seu substituto; c) Eleição e fixação da remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal; e d) Fixação da remuneração 
dos administradores para o exercício de 2009. O acionista, 
seu representante legal ou procurador deverá comparecer à 
Assembleia munido dos documentos hábeis de sua identidade e/
ou representatividade. Belém, 14 de abril de 2009.

 Jorge Queiroz de Moraes Junior
 Presidente do Conselho de Administração.


